
Memorando 2- 4.883/2026

De: Rogelho F. - SSPMUT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/05/2026 às 10:38:04

Setores envolvidos:

GAB, SSPMUT, UOS

Requerimento 025-2026 - Protocolo 453-2026

 

 Segue responsta em anexo.

_

Rogelho Aparecido Fernandes 

Secretário Segurança e Mobilidade Urbana

Anexos:
oficio_resposta_camara_protocolo_453_26_doc.pdf
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CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8426 

 

 

Ofício nº 023/2026- SSPMU 
 
 

Mandaguaçu, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

Assunto: Resposta ao Protocolo nº 453/2026. 

 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Mandaguaçu: 

 

 

 

 

Em resposta ao Protocolo nº 453/2026 da lavra do Excelentíssimo Senhor Vereador 

Marieldo Amorim de Oliveira, que trata da seguinte solicitação: Referente à Av. Munhoz da 

Rocha, em razão das alterações que transformaram a via em pista simples de sentido único e 

não houve a finalização completa das adequações necessárias. 

2. Sobre o requerimento exposto, em síntese, no item anterior, esta Secretaria expressa 

o seguinte: Sobre eventuais inadequações ocorridas durante execução do Projeto de 

implantação do binário da Av. Munhoz da Rocha, esta ocorreu na gestão anterior e o Projeto 

executado foi realizado pelo DETRAN/PR em convênio com a Prefeitura Municipal, sendo de 

inteira responsabilidade daquele órgão estadual e da gestão e do executivo daquele período.  

 

 

 

 

 

 

Ao Exmo. Sr.: 

Márcio Aquaroni Navachi, 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 

Mandaguaçu – PR 
RAF 
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3. Considerando o exposto no item anterior, atualmente sobre a Av. Munhoz da 

Rocha, em face dos questionamentos apresentados ao final do Protocolo nº 453/2026 tenho a 

expressar o que segue: 

a) Sobre os questionamentos de 1 a 4, o município através da Diretoria de Uso e 

Ocupação do Solo, fez a licitação da empresa Gasini, que está realizando os estudos na área 

do Plano Diretor do Município e também referente aos Projetos de Mobilidade Urbana, 

inclusive da Av. Munhoz da Rocha, em conformidade ao disposto no Art. 72§ único da Lei nº 

2426/2025 (PMUM), aprovada por esta nobre casa de Legislativa. 

b) Com referência ao questionamento 5, a Secretaria de Planejamento informou que já 

está previsto a realização de audiências públicas no mês de julho, aguardando agendamento, 

para apresentação de estudos e discussão de soluções com a comunidade e demais autoridades 

do município do levantamento executado pela empresa e na sequência seriam apresentados 

alguns projetos da área de mobilidade urbana para execução (conforme trâmite administrativo 

e licitatório) e que o estudo completo tem previsão de conclusão para o mês de setembro ou 

outubro, conforme amparo legal contido nos Art. 71 e seus incisos e o § único do Art. 75 da 

Lei nº 2426/2025 (PMUM). 

4. Face ao expresso nos itens 2 e 3 (alíneas a e b), as Secretarias de Segurança Pública 

e Mobilidade Urbana e de Planejamento e Inovação Tecnológica, através da Diretoria de Uso 

e Ocupação do Solo, com o credenciamento de uma empresa responsável pelo estudo técnico, 

estão desenvolvendo na esfera de suas atribuições e dentro da previsão legal contida na Lei nº 

2426/2025 (PMUM), uma política de Mobilidade Urbana voltada ao desenvolvimento do 

município e em prol de seus munícipes. 

5. Diante do exposto, este Secretário, se coloca a inteira disposição para mais 

esclarecimentos se assim for o entendimento dos nobres Vereadores, e para tanto renovo a 

Vossa Excelência meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

Ten.-Cel. Rogelho Aparecido Fernandes, 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana  
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